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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


	Ata Conjunta da Reunião Extraordinária da Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento.


Aos cinco dias do mês de junho de dois mil e sete, às 17:00 horas, na Sala de Reuniões, onde funcionam as Comissões, realizou-se a Reunião Extraordinária da Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento. Presentes os vereadores:, Thiago Silvério da Silva (Relator) e Jorge Gonçalves Manfrinato (Secretário); ausente o vereador Luiz Azzini (Presidente) Havendo número legal, é declarada aberta a presente reunião pelo Vereador, Thiago Silvério da Silva (Relator) que assumiu a Presidência, sendo a documentação consubstanciada no seguinte projeto:
Projeto de Lei nº 37 de 21 de maio de 2007, que Autoriza a inclusão e alteração no Plano Plurianual do Município de São Pedro - PPA, Estado de São Paulo, para o período de 2006 à 2009, dos projetos e atividades que especifica, dispõe sobre a alteração do planejamento orçamentário 2007-2009 e dá outras providências correlatas.

A Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento, após relatados e discutidos o referido projeto entenderam que o mesmo está formalmente em ordem. No mais, concluíram que o projeto visa substancialmente uma alteração no Plano Plurianual.  Assim, para um perfeito entendimento deve-se fazer uma seqüência lógica da legislação mencionada. Então, nessa linha de raciocínio temos que o plurianual deve estabelecer, de forma regionalizada, as diretrizes e metas da Administração Municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. Evidentemente que no decorrer dos tempos, podem ser alteradas, por motivos diversos as metas da administração. E, se isto ocorrer pode por conseqüência, serem alteradas as metas através de fixação legal.  Por fim, entenderam por bem emitir PARECER FAVORÁVEL. Após isso, determinou o Senhor Presidente que o parecer fosse entregue ao Presidente da Mesa, para que se procedesse a partir dai o encaminhamento ao Plenário para regular votação. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, lavrando-se a presente ata, que, lida e aprovada, vai devidamente assinada. 
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